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01/10/2021

07/10/2021

07/10/2021

07/10/2021

20/10/2021

22/10/2021

22/10/2021

23/10/2021

23/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

NOME

ADALBERTO LIMA BORGES FILHO

DAIANE DE SOUZA LIMA

GRAZIELLA DE ALMEIDA BORGES

ALANA SILVA MENESES

THATIANE SOARES

MARIA PAULA DIAS CARVALHO BLUMETTI BRITO

VALDIR SOUZA FILHO

LORENA COUTO SANTANA

JOAO DIAS DE MIRANDA NETO

JAMILE ALMEIDA DOS SANTOS DURAES

FERNANDA DA PAIXAO PEREIRA DA SILVA

EMANUELLE TONINI DIAS

IZABEL SALLES DE OLIVEIRA SANTOS

RENATA GARCIA CADIDE SOUZA DIDIER

DAFNE DA SILVA DUARTE

SIMONE SILVA SANDE

DANILO SANTOS DA PURIFICACAO

FABIANO DANTAS SIMAS

WANDERLANE KALIANE SOUZA PINTO

ANDERSON BERNARDO COHIM MARINHO GOMES

APUANA AFONSO DE PAULA

ELISE SODRE DE ANDRADE

CAROLINE ANDRADE MEIRELLES BOMFIM

SERGIO MARCHESINI TORRES FERREIRA

JULIANA RAMOS SOUZA DE ALCANTARA

DANIEL MACIEL MARQUES

IABI BANDEIRA MACEDO

MARIANNA CARVALHO COSTA MATIAS

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO
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28/10/2021

28/10/2021

15/10/2021

08/10/2021

08/10/2021

08/10/2021

08/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

14/10/2021

19/10/2021

19/10/2021

21/10/2021

21/10/2021

21/10/2021

21/10/2021

21/10/2021

21/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

NOME

SAMMAY PINHEIRO FERREIRA

IVE MAGALHAES ARAUJO

AMAIARA CISNE GOMES

AURISENIA TAVARES MATOS

DANIELA ROMANO DA CUNHA

PEDRO ALBERTO DA NOVA  ALMEIDA

MARIA DA PENHA STEFANELLI SOBRINHA

ROSELY CALDAS ADIL

ANTONIO JORGE SILVA CONCEICAO

NEUZINEI PEREIRA NUNES SANTOS

NANCY DA SILVA ROCHA

PAULO ROBERTO ALMEIDA DE ARAGAO

ANTONIO JORGE ALMEIDA

MARCIO ANTONIO SILVA SANTOS

SUELI ALVES DA CRUZ

TATIANA FERREIRA AMORIM

VALQUIRIA MOTA RODRIGUES COSTA

GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO

CICERO FABRICIO SILVA GOMES

MARIA JOSE BORGES DE SANTANA

ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA

CLAUDEVAN SOARES DE MELO

LINA MARILENA DA FONSECA COSTA

MARIA EUGENIA BRITO

ZILMA TELMA SOARES

NELIAM SCHAUN MONTEIRO DE ALMEIDA

CARLA VEIGA DOS SANTOS PAIXAO

MARIA OLIMPIA CERQUEIRA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ASSISTENTE JURÍDICO DO MENOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DESEMBARGADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO GRÁFICO

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR



ATOS DE PROVIMENTO E VACÂNCIA - CARGOS EFETIVOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

09-FEV-22 10:23 MANHÃData:

Mês de referência: 10/2021

Página 3 de 3

25/10/2021

25/10/2021

28/10/2021

28/10/2021

28/10/2021

28/10/2021

29/10/2021

29/10/2021

NOME

MARIA DA GRACA LIMA MELO

IARA BERNETE COSTA PRIMO

MARTIM  DA CRUZ CAVALCANTE

LICIA DE CASTRO LARANJEIRA CARVALHO

SUZE DE OLIVEIRA SANTOS

PAULO ROBERTO ALVES AMORIM

KATIA MARIA SOARES DE MACEDO

RITA NEVES DE OLIVEIRA MOURA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

AGENTE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

DESEMBARGADOR

DIGITADOR

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


